A

ag [

Comissbes Mista

20 & 7
-Mat. 257713

I
- %
i

Recebidoem </

Gustavo Subsia Vieiry

Subsecretaria de Apoio 35

S/
/

MPV 621

00507

EMENDA N° - CM
(a MPV n° 621, de 8 de julho de 2013)

Dé-se a seguinte redagéo aos arts, 7°, 9°, 14 e 15 ¢ excluam-se

os arts. 10 e 12 da Medida Provisdria n® 621, de 2013:

“Art. 7° Fica instituido, no &mbito do Programa Mais Médicos, o Projeto
Mais Médicos para o Brasil, que serd oferecido aos médicos formados em institui¢Ses
de educagéo superior brasileiras ou com diploma revalidado no Pais.

§ 12 Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se
médico participante aquele formado em instituigfio de educagfio superior brasileira ou
com diploma revalidado.

§ 2% A coordenagdio do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficara a cargo

dos Ministérios da Educagfio e da Satde, que disciplinarfio, por meio de ato conjunto, a
forma de participagio das instituigdes publicas de educa¢fo superior ¢ as regras de
funcionamento do Projeto, incluindo a carga horéria, as hipéteses de afastamentos e os

~ recessos.”

*Art. 9° Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:

1 — o médico participante, que sera submetido ao aperfeicoamento

profissional supervisionado;
I — o supervisor, profissional médico responsavel pela supervisio

profissional continua e permanente do médico; e
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III — o tutor académico, docente médico que sera responsavel pela

%igﬁo académica.”

“Art, 14. O médico participante enquadra-se como segurado obrigatorio
zime Geral de Previdéncia Social (RGPS), na condi¢fio de contribuinte individual,

'fa da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991,

atodia__ <

“Art, 15. Poderfio ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos
vantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta

Medida Provisdria e nas normas complementares:
I — adverténcia;
IT — suspensio; e
[H — desligamento das agdes de aperfeigoamento.
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§ 1° Na hipotese do inciso 11T do caput, poderé ser exigida a restituicio
dos valores recebidos a titulo de bolsa, ajuda de custo e aquisigio de passagens,
acrescidos de atualizagdio monetaria, conforme definido em ato conjunto dos Ministros

de Estado da Educagfio e da Saude.

§ 2° Na aplicagdo das penalidades previstas neste artigo, serfio
consideradas a natureza e a gravidade da infragdo cometida, assegurados o contraditério
e a ampla defesa.”

JUSTIFICACAO

A figura do médico “intercambista”, inédita no sistema de
salde brasileiro, surgiu apenas para dissimular a entrada, no Pais, de
médicos formados em instituigdes de educagfo superior estrangeiras, sem
que fossem cumpridas as exigéncias legais de revalidagdo de diploma.

Assim, em face dos evidentes riscos sanitarios que tal medida

submeteria a populagdo atendida pelos ditos “médicos intercambistas”,
propomos a eliminago desses profissionais do Programa Mais Médicos.

Sala da Comissdo,

Senador JOSE AGRIPINO
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